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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral da Agricultura
e Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 28676/2008

3.ª Lista nominativa de colocação em situação de mobilidade 
especial de funcionários após regresso da situação de requisição

Considerando que Miguel Eugénio Ferreira de Lima Paim, técnico de 
1.ª classe da carreira de engenheiro técnico agrário, escalão 4, índice 415, 
do quadro de pessoal do ex -Instituto de Hidráulica, Engenharia Rural e 
Ambiente (IHERA), vai cessar a 31 de Outubro de 2008 a situação de 
requisição em que se encontra, na DAI -Sociedade de Desenvolvimento 
Agro -Industrial, S. A.;

Considerando que os funcionários pertencentes ao quadro de pessoal 
do ex -IHERA estavam afectos ao ex -Instituto de Desenvolvimento Rural 
e Hidráulica (IDRHa), organismo que foi objecto de fusão nos termos do 
disposto no artigo 13.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

Determino a colocação em situação de mobilidade especial do fun-
cionário acima identificado, ao abrigo das disposições conjugadas dos 
artigos 12.º, 13.º e do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 
de Fevereiro.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Novembro de 2008.

30 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, C. São Simão de Car-
valho. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete da Secretária de Estado dos Transportes

Despacho n.º 28677/2008
Por força do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, com as altera-

ções posteriormente introduzidas pelos Decretos -Leis n.os
 
394 -A/98, 

de 15 de Dezembro, 270/2003, de 28 de Outubro, 95/2008, de 6 de 
Junho, e 141/2008, de 22 de Julho, a Rede Ferroviária Nacional — RE-
FER, E. P. E., é a entidade gestora da infra -estrutura ferroviária nacional.

Nessa qualidade, compete -lhe dar cumprimento aos objectivos esta-
belecidos no Decreto -Lei n.º 568/99, de 23 de Dezembro, promovendo, 
ao longo do território nacional, um programa de supressão e reconversão 
de passagens de nível, as quais constituem uma das componentes mais 

perturbadoras do sistema de exploração ferroviária, como pontos de 
conflito geradores de permanente insegurança.

No âmbito deste programa, foram desenvolvidos os projectos para a 
construção de uma passagem superior rodoviária ao quilómetro 299+100, 
que irá permitir a supressão da passagem de nível ao quilómetro 299+220, 
nas freguesias de Ovar e São João, e de uma passagem inferior rodoviária 
ao quilómetro 311+033, que irá permitir a supressão das passagens de 
nível aos quilómetros 310+820, 311+035 e 311+692, na freguesia de 
Esmoriz, todas do concelho de Ovar, criando desta forma alternativas 
seguras ao atravessamento da via férrea.

Para o efeito foi celebrado em 18 de Abril de 2006 um protocolo entre 
a REFER, E. P., e a Câmara Municipal de Ovar.

Assim, atenta a natureza da obra, que visa a maior segurança da infra-
-estrutura ferroviária, bem como o seu evidente interesse e constatando-
-se a necessidade de ocupar, com urgência, terrenos não pertencentes ao 
domínio público ferroviário, mostra -se justificado o recurso ao instituto 
da expropriação por utilidade pública dos mesmos.

Por outro lado, tendo em conta os objectivos temporais fixados, 
decorrentes do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 77/2008, de 29 
de Abril, e no n.º 1 do artigo 4.º do referido Decreto -Lei n.º 568/99, de 
23 de Dezembro, justifica -se, ainda, que à presente expropriação seja 
atribuído carácter de urgência.

Face ao exposto, é manifesto o interesse público das obras a realizar, 
conforme fundamentação constante da resolução de requerer a declaração 
de utilidade pública de expropriação.

Considerando pois que para a construção da passagem superior ao 
quilómetro 299+100 e da passagem inferior ao quilómetro 311+033 
da linha do Norte e respectivos caminhos de acesso e de ligação 
se mostra indispensável proceder a ocupação de terrenos fora dos 
actuais limites do domínio público ferroviário e tendo em vista o 
início dos respectivos trabalhos:

Assim, a requerimento da Rede Ferroviária Nacional — REFER, 
E. P. E., e ao abrigo do estabelecido nos artigos 1.º, 3.º, 14.º e 
15.º do Código das Expropriações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 168/99, de 18 de Setembro, e da delegação de competências 
constante do despacho n.º 26681/2007, de 21 de Novembro, de-
termino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, das 
expropriações dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, constantes 
nas plantas anexas e respectivos mapas de expropriação também ane-
xos, os quais se destinam a integrar o domínio público ferroviário, cuja 
gestão se encontra actualmente atribuída à empresa requerente acima 
identificada.

2 — Autorizar a REFER, E. P. E., a tomar posse administrativa dos 
referidos bens, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º do mesmo Código, os 
quais se destinam a integrar o domínio público ferroviário.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade da 
Câmara Municipal de Ovar, para os quais disporá de cobertura financeira, 
de acordo com o protocolo acima referido.

27 de Outubro de 2008. — A Secretária de Estado dos Transportes, 
Ana Paula Mendes Vitorino.
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 Mapa de áreas

Projecto de expropriações

Linha do Norte — Troço 3.3 Ovar-Gaia

Passagem Superior ao KM 299+100

Distrito: Aveiro
Concelho: Ovar
Freguesia: Ovar Data: Agosto 2008 

Número
parcela

expropriar
Proprietários

Área
a expropriar

( m2 )
Sobrante event.

A expropriar

Referências

Confrontações Número
desenho

Finanças Registo
predial

2 Junta de Freguesia de Ovar, Rua Cân-
dido dos Reis 49, 3880-097, Ovar.

48 --- --- Norte: Próprio.
Sul:  Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

Nascente: Próprio.
Poente: Câmara Municipal de Ovar.

3 Orcília Loureiro de Pinho, Largo de São 
Miguel,  3880-578  Ovar

65 Rústico 3 --- Norte: Próprio.
Sul:  Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

Nascente: Próprio e Herd. de Esperança de 
Lurdes Neno.

Poente:  Câmara Municipal de Ovar e Junta de 
Freguesia de Ovar.

4 Herd. de Esperança de Lurdes Neno, 
A/C Albino dos Anjos Nata, Rua Júlio 
Dinis, 103, 3880-238, Ovar.

22 Rústico 4 --- Norte: Próprio.
Sul: Câmara Municipal de Ovar.
Nascente: Salviano Curz.

10002168643_01

Poente: Orcília Loureiro de Pinho.

6 Herd. de Eduardo Augusto Arala Cha-
ves, A/C Eduarda  Arala Chaves, 
Avenida João Crisóstomo, 4, 2.º Esq, 
1000-178, Lisboa.

1405 Urbano
4474

07667
041005

Norte: Próprio, Câmara Municipal de Ovar, Pre-
ciosa de Jesus Ferreira Borges e José Castro 
Silvestre e Silva.

Sul: Próprio.

10002168643_01

Nascente: Próprio, Câmara Municipal de Ovar, 
Preciosa de Jesus Ferreira Borges e José Cas-
tro Silvestre e Silva.

Poente: Próprio.

6.1 Herd. de Eduardo Augusto Arala Cha-
ves, A/C Eduarda Arala Chaves, 
Avenida João Crisóstomo, 4  2º Esq,  
1000-178, Lisboa.

37 Urbano
4474

07667
041005

Norte: José Castro Silvestre e Silva.
Sul: Próprio.
Nascente: Próprio.
Poente: Próprio.

10002168643_01

7 Preciosa de Jesus Ferreira Borges e  An-
tónio da Silva Rachão, Rua Visconde 
de Ovar  374, 3880-272, Ovar.

1495 Rústico
12136

--- Norte: Próprio.
Sul: Herd. de Eduardo Augusto Arala Chaves e 

José Castro Silvestre e Silva.

10002168643_01

Nascente: Próprio e Caminho de Ferro.
Poente: Herd. de Eduardo Augusto Arala Chaves.

8 José Carlos Silvestre e Silva, Avenida 
Dr. Nunes da Silva  135 1º Esquerdo, 
3880-113, Ovar.

1066 98 Rústico
--

--- Norte: Preciosa de Jesus Ferreira Borges.
Sul: Herd. de Eduardo Augusto Arala Chaves.
Nascente: Herd. de Eduardo Augusto Arala Cha-

ves e Preciosa de Jesus Ferreira Borges.

10002168643_01

Poente: Herd. de Eduardo Augusto Arala Chaves 
e Preciosa de Jesus Ferreira Borges.

9 Herd. de Eduardo Augusto Arala Chaves, 
A/c Eduarda  Arala Chaves, Avenida 
João Crisóstomo, 4, 2.º Esquerdo,  
1000-178, Lisboa.

775 Rústico
--

--- Norte: Preciosa de Jesus Ferreira Borges e José 
Castro Silvestre e Silva.

Sul: José de Oliveira Gomes.
Nascente: Caminho de Ferro.

10002168643_01

Poente: Próprio.

10 Herd. de Eduardo Augusto Arala Cha-
ves, A/c, Eduarda  Arala Chaves, 
Avenida João Crisóstomo, 4, 2.º Esq,  
1000-178, Lisboa.

498 Rústico 2 --- Norte: Próprio.
Sul: Próprio.
Nascente: Câmara Municipal de Ovar.
Poente: Caminho de Ferro.

10002168643_01
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 Freguesia: São João 

Número
Parcela

Expropriar
Proprietários

Área
a Expropriar

( M2 )

Sobrante
Event. A

Expropriar

Referências

Confrontações Número
Desenho

Finanças Registo
predial

12 António Augusto Galanteiro dos Santos, 
Rua dos Gabriéis, 3130-530, Soure.

322 45 Urbano
2276

--- Norte: António Guilherme Costa Moreia.
Sul: Próprio.

10002168643_01

Nascente: Câmara Municipal de Ovar.
Poente: Câmara Municipal de Ovar.

13 António Guilherme Costa Moreira, Rua 
Dr. António Lopes Rodrigues  491, 
3880-782, Ovar.

49 Urbano
209

--- Norte: Próprio.
Sul: António Augusto Galanteiro dos Santos.
Nascente: António Augusto Galanteiro dos 

Santos.

10002168643_01

Poente: António Augusto Galanteiro dos San-
tos.

15 Herd. de João Valente da Silva, A/c, 
Bernardo Valente da Silva, Avenida 
Dr. Nunes da Silva, 493, 3880-113, 
Ovar.

1540 Urbano
2765

N/D Norte: Próprio e Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Próprio e Câmara Municipal de Ovar.
Nascente: Câmara Municipal de Ovar.
Poente: Próprio e Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

17 Maria do Céu, Travessa da Lagoa de São 
Miguel, 30,  3880-801, Ovar.

7 Urbano
--

--- Norte: Próprio.
Sul: Câmara Municipal de Ovar.
Nascente: Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

Poente: Próprio.

18 Joaquim Manuel da Silva Dias, e Maria 
de Fátima Almeida Dias, Travessa Dr. 
António Lopes Rodrigues, 61, 3880-
805, Ovar.

234 Rústico
25

--- Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Próprio e Diolinda Valente da Silva Car-

valho.
Nascente: Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

Poente: Câmara Municipal de Ovar e Diolinda 
Valente da Silva Carvalho.

19 José Manuel Santos Nascimento, e  Emí-
lia Maria Ribeiro,  Rua do Guilhovai  
1532, 3880-744, Ovar.

83 Urbano
2136

--- Norte: Próprio.
Sul: Câmara Municipal de Ovar.
Nascente: Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

Poente: Câmara Municipal de Ovar.

20 António Lopes da Silva Cunha, e Ana 
Rosa Reis Alves Cunha, Cavadas,  
3720-535, São Martinho da Gân-
dara.

600 Rústico
159

03797
120905

Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Câmara Municipal de Ovar.
Nascente: Próprio.
Poente: Câmara Municipal de Ovar.

10002168643_01

 Passagem Inferior ao KM 311+033
Freguesia: Esmoriz Data: Setembro 2008 

Número
Parcela

Expropriar
Proprietários

Área a
Expropriar

( M2 )

Sobrante
Event. A

Expropriar

Referências

Confrontações Número
Desenho

Finanças Registo
Predial

2 Ana Rosa de Oliveira Ferreira Cruz, 
Rua Guerra Junqueiro, 91, 3885-
584 Esmoriz.

177 Urbano
720

02972
151099

Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Próprio.
Nascente: Câmara Municipal de Ovar.

10002168644_01

Poente: Câmara Municipal de Ovar.

3 Maria Joaquina Almeida Marques, 
Rua Oliva Teles, 808, 4410-132, 
São Félix da Marinha.

169 Rústico
2005

03288
041201

Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Próprio.
Nascente:  Maria Arminda Barra de Sá e 

Silva.

10002168644_01

Poente: Caminho de Ferro.

4 Maria Arminda Barra de Sá e Silva 
e Outros, Rua dos Castanheiros,  
3885-554, Esmoriz.

227 Rústico
2004

01460
151191

Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Próprio.
Nascente: Herd. de Fernando Luís Pa-

checo.

10002168644_01

Poente: Maria Joaquina Almeida Mar-
ques.
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Número
Parcela

Expropriar
Proprietários

Área a
Expropriar

( M2 )

Sobrante
Event. A

Expropriar

Referências

Confrontações Número
Desenho

Finanças Registo
Predial

5 Herd. de Fernando Luís Pacheco, 
A/c, Luís Manuel Dias Pacheco,  
Avenida da Praia, 671, 3885-404  
Esmoriz.

209 Urbano
1490

--- Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul:  Próprio.
Nascente:  Rosa da Felícia.
Poente: Maria Arminda Barra de Sá e 

Silva.

10002168644_01

6 Rosa da Felícia, Rua da Estrada 
Nova, 1894, 3885-456, Esmoriz.

36 Rústico
955

16366
F 132
B 46

Norte: Câmara Municipal de Ovar.
Sul: Próprio.
Nascente:  Próprio.

10002168644_01

Poente: Herd. de Fernando Luís Pacheco.

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Aviso (extracto) n.º 26656/2008
Por despacho de 03 -10 -2008, do Sr. Vogal do Conselho Directivo, do 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P., e de acordo com 
o Regulamento de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime 
provisório, por dois anos, a carreira entre Mindelo (Escola) e Mosteiró 
(Largo de Arões), requerida pela empresa Arriva Portugal — Transportes, 
Lda. com sede no Rua Eduardo de Almeida, 162 — 2.º / Sala C, con-
celho de Guimarães.

16 de Outubro de 2008. — O Director Regional, Joaquim G. Cou-
tinho.

300861202 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Despacho (extracto) n.º 28678/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, de 23/10/2008, foi autorizada 

a comissão de serviço extraordinária, nos termos do n.º 2, do artigo 24.º, 
do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, para o exercício de funções 
docentes no ano lectivo 2008/2009, ao técnico profissional de 2.ª Classe 
Carlos José Carrasqueira Martins, com efeito a 03/10/2008.

28 de Outubro de 2008. — O Director de Serviços Partilhados, Álvaro 
Eduardo da Costa Amaral. 

 Direcção-Geral do Emprego e das Relações
de Trabalho

Despacho n.º 28679/2008
Considerando a criação, na Direcção -Geral do Emprego e das Relações 

de Trabalho, da Divisão de Planeamento e Auditorias;
Considerando que o n.º 1 do artigo 27.º da Lei 2/2004, de 15 de Ja-

neiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, permite 
que os cargos dirigentes sejam exercidos em regime de substituição no 
caso de vacatura do lugar;

Nomeio, em regime de substituição, ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º 
e do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, chefe da Divisão de Plane-
amento e Auditorias, da Direcção -Geral do Emprego e das Relações de 
Trabalho, a licenciada Ana Margarida Ferreira de Abreu, técnica superior 
do quadro de pessoal do Instituto de Defesa Nacional, a qual possui todos 
os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Novembro de 
2008.

29 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Fernando Ribeiro Lopes.

Nota Curricular
Nome: Ana Margarida Ferreira Abreu
Data de nascimento: 5 de Abril de 1973

Habilitações Académicas: Licenciatura em Sociologia, pela Faculdade 
de Economia da Universidade de Coimbra (1996)

Percurso profissional relevante:

Abril 1998 a Janeiro 1999 — Técnica Superior de 2.ª classe (equipa-
rada) no Gabinete de Iniciativas Transfronteiriças e Relações Exteriores 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional da Região 
Centro (regime de contrato a termo certo)

Fevereiro 1999 a Agosto 2005 — Técnica Superior no projecto 
Acreditação de Entidades Formadoras, no Instituto para a Inovação na 
Formação (INOFOR) e posteriormente Instituto para a Qualidade na 
Formação, I.P (IQF)

Contrato a termo certo com categoria equiparada a Técnica Supe-
rior de 2.ª classe — Fevereiro de 1999 a Fevereiro de 2001; Contrato 
Administrativo de Provimento com a categoria de Técnica Superior de 
2.ª classe (Fevereiro de 2001 a Dezembro de 2002); nomeação definitiva 
quadro de pessoal do INOFOR com a categoria de Técnico Superior 
de 2.ª classe (Dezembro de 2002); promoção à categoria de Técnica 
Superior de 1.ª classe no IQF (Agosto de 2005)

Setembro 2005 a Fevereiro 2008 — Técnica Superior de 1.ª classe 
no Instituto da Defesa Nacional (IDN) a exercer a funções na Divisão 
de Planeamento, responsável pelo planeamento, coordenação e acom-
panhamento das actividades do Instituto

Fevereiro a Novembro de 2008 — Técnica Superior de 1.ª classe 
na Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, a exercer 
funções no Departamento de Gestão Organizacional, responsável pela 
prossecução de atribuições nos domínios da inovação, modernização e 
qualidade na Administração Pública

Formação complementar relevante:

Qualidade e Auditorias
Curso Auditores de Qualidade — Norma ISO 9001 (77 horas)
Curso Metodologias de Auditorias da Qualidade NP EN 30011 

(35 horas)
Curso Auditoria da Formação (48 horas)
Curso Avaliador do nível de reconhecimento Committed to Excellen-

ce — EFQM (21 horas)
Curso Auditor/Auditor Coordenador de Sistemas de Gestão da Qua-

lidade — Normas ISO 9000 (50 horas)
Pedagogia e formação
Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores (90 horas)
Curso Diagnóstico de Necessidades de Formação (24 horas)
Formação diversa nas áreas de Gestão de Recursos Humanos, Motiva-

ção e Gestão de Equipas, Desenvolvimento Pessoal, Gestão de Projectos, 
Higiene e Segurança no Trabalho e Línguas. 

 Despacho n.º 28680/2008
Tendo em consideração a Portaria n.º 633/2007, de 30 de Maio, que 

regulou a estrutura nuclear da Direcção -Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, bem como as competências das suas unidades orgânicas, 
tendo criado a Direcção de Serviços de Qualidade e Acreditação;

Tendo em consideração a Portaria n.º 656/2007, de 30 de Maio, que 
fixou em oito o número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Direcção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho;

Tendo em consideração a conveniência de cometer parte das atri-
buições da Direcção de Serviços de Qualidade e Acreditação a uma 
unidade orgânica flexível;




